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PORTARIA Nº 266 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 
“CONSTITUI COMISSÃO PARA PROCEDER AO 

INVENTÁRIO DOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS, 

PERTENCENTES AO PATRIMÔNIO DO 

MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA-BA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”.    

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE RUY BARBOSA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, especialmente as conferidas pela Lei Orgânica Municipal no 

artigo 65, e tendo em vista o disposto no artigo 96 da Lei Federal nº 4.320/64, e no art. 9º, 

item 18 da Resolução n º 1.060/05 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da 

Bahia. 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Constituir Comissão para proceder ao inventário dos bens móveis e imóveis, 

pertencentes ao patrimônio do município, composta dos seguintes Servidores: Cristiano 

Silva Barberino matricula 25857, Erica Alves Silva matricula 27551 e Ana Vitória Rocha 

Santos matricula. 25711, para sob a presidência do primeiro, elaborar o Inventário Geral dos 

Bens Móveis e Imóveis, pertencentes ao Município até 31 de dezembro de 2025, de acordo 

ao art. 96 da Lei 4.320/64 e art. 9º, item 18, da Resolução TCM/BA nº 1.060/05. 

Art. 2º - A Comissão ora designada tem o prazo de 30 (trinta dias), contados a partir da 

publicação desta Portaria, para a apresentação do Inventário nos moldes citados, 

discriminando os bens já existentes e os adquiridos no exercício de 2025, bem como sua 

alocação, número de tombamento, com os respectivos valores e indicação dos 

responsáveis pela guarda e administração dos bens. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

á 26/12/2025. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Ruy Barbosa, 26 de dezembro de 2025. 

 
ERIDAN MARTINS DE ARAÚJO DOURADO 

- Prefeita Municipal - 


		2026-01-07T17:18:36-0300




